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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS - SP
ESTADO OE SÃO PAULO

Praça Padre Antônio Pereira de Azevedo, no 52
Centro - Silveiras - CEP: 12690-000

Telefone: (12) 3106-1 150 / 3106-1 197
CNPJ No 45.192.56410001 -01 e-mail : prefeitura@silveiras.sp.gov.br

PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO NO 82. DE I8 DE NOVEMBRO DE 2020.

,,DtspöE soBRE TRANSPOS|çAO E TRANSFERÊNCn DE DOTAçÃO OnçeMENTÁRh"

O Senhor Guilherme Garvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado de

São Paulo, usando das atribuigöes que lhe são conferidas por Lei e com fundamento nas disposiçöes

do Lei Municipal No 1080 de2410912019.

DEGRETA:

Artigo 10 - Ficam transpostos/transferidos recursos no valor de R$ 282.814,23 (duzentos

e oitenta e dois mil, oitocentos e quatorze reais e vinte e três centavos) paratazer face às despesas

do Executivo, no corrente exercício, classificadas nas seguintes dotações:

01 R$ 73.000,00

3.1.90.11.00 -
Vencimentos e
Vantagens Fixas
PessoalCivil

12.361.0004.2005 - Manutenção
das Atividades no Ensino
Fundamental

02.03.01 - EDUCAçÄO
BASICA

05 R$ 30.000,00

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de
Terceiros Pessoa
Jurídica

1 0.302.001 0 .2047 - Manutençäo
das Atividades de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

R$ 20.000,00

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de
Terceiros Pessoa
Jurídica

01
10.301 .0010.2017 - Manutenção
das Atividades da Secretaria
Municipalde Saúde

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAIJDE

05 R$ 20.000,00
3.3.90.30.00 -
Materialde
Consumo

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAIJDE

10,302.001 0.2047 - Manutenção
das Atividades de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar

01 R$ 13.814,23

3.3.90.47.00 -
Obrigagöes
Tributárias e
Contributivas

28.846.0012.0001 - Contribuição
ao Pasep

02.02.00 - sEToR DE
ADMTNTSTRAÇÄO E
FINANçAS

01 R$ 12.000,003.3.50.43.00 -
Subvençöes Sociais

08,243.0007.2036 - Subvenção ao
Berço Redençäo

ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.06.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE

4.4.90.52.
Equipamentos e
Material Permanente

01 R$ 8.000,00
04.122.0003. 2003 - Manutençäo
das Atividades da Administração
Geral

02.02.00 - sEToR DË
ADMTNTSTRAçÃO E
FINANCAS

01 R$ 100.000,00
10.301 .0010.2017 - Manutenção
das Atividades da Secretaria
Munícipal de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de
Terceiros Pessoa
Jurídica

02.04.00 - FUNDO
MUNIC|PAL DE SATJDE
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Artigo 20 - Os recursos transpostos/transferidos pelo artigo anterior correrão por

conta de anulaçäo total ou parcial das seguintes dotaçöes orçamentárias:
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01 R$ 6.000,001 2.367 .0004.2024 - Subvençäo
Social a APAE

3.3.50.43.00 -
Subvençöes Sociais

02.03.01 - EDUCAçAO
BASICA

02 -R$ 30.000,00
3.1 .90.13.00 -
Obrigaçöes
Patronais

12.366.0004.2009 - Pessoal do
Magistério - Ensino de Jovens e
Adultos - EJA

02.03.02. FUNDEB

-R$ 73.000,00

3.1.90.11.00 -
Vencimentos e
Vantagens Fixas
PessoalCivil

01
I 0.301.001 0.201 I - Manutenção
das Atividades do Programa
Satide da Famllia

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAIJDE

01 -R$ 73.814;23
Vantagens Fixas
PessoalCivil

3.1.90.11.00 -
Vencimentos e12.361.0004.2007 - Pessoal do

Magistério - Ensino Fundamental
02.03.01 - EDUCAçÄO
BASICA

-R$ 6.000,000112.361.0004. I 004 - Construçäo,
Ampliacäo e Reforma de Escolas

4.4.90.51.00 - Obras
e lnstalaçöes

02.03.01 - EDUCAçAO
BASICA

-R$ 25.000,004.4.90.51.00 - Obras
e lnstalacöes

011 2.365.000 41004 - Construçåo,
Amoliacåo e Reforma de Escolas

EDUCAçAO02.03.01 -
BASICA

01 -R$ 27.000,004.4.90.51.00 - Obras
e lnstalaçöes

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAIJDE

10.301.0010.1031 - Construçäo de
ESF no Centro

01 -R$ 48.000,00
4.4.90.52.00 -
Equipamentos e
Material Permanente

10.301.0010.1006 - Aquisiçäo de
Móveis, Veiculos e Equipamentos
- FMS

02.04.00- FUNDO
MUNICIPAL DE SAIJDE
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Artigo 30 - Este Decreto entra

revogadas as disposiçöes em contrário.

em vigor na data de sua publicação, ficando

Silveiras, 18 de novembro de

Guil da Silva

Publicado por afixaçäo na Secretaria da Prefeitura icipal de Silveiras, Registrado em L¡vro

José mes

próprio. Data supra

Assesso Gabinete


